PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.078/2019
“Altera o parágrafo primeiro do artigo 18 da Resolução nº 369 de 2009 que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano”.
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, aprova:

Art.1º - O parágrafo primeiro do artigo 18 da Resolução nº 369, de 08 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18 – (....)

§1º. A eleição de que trata este artigo será realizada até o dia 20 de dezembro em data a ser designada pelo Presidente com antecedência mínima de 07 (sete) dias e os Vereadores eleitos tomarão posse no dia 1º de janeiro.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cel. Fabriciano, 08 de março de 2019. 
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